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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

Departamento de Educação Cultura e Esporte

 

CARTA-RESPOSTA 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ATÉ (5 DIAS) ÚTEIS

 
Processo Licitatório n°: 24/2026
Pregão Presencial n°: 02/2026
Processo Administrativo n°: 37/2026
Edital n°: 02/2026
Objeto: Aquisição de Uniformes
 
Impugnante: ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA
 

Em atenção à impugnação apresentada quanto ao prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentação de
amostras e documentação técnica, cumpre esclarecer que o referido prazo foi fixado com fundamento no
interesse público, na necessidade administrativa devidamente justificada e em conformidade com a Lei nº
14.133/2021.

O presente processo licitatório tem por objeto a aquisição de uniformes escolares, cuja entrega está
diretamente vinculada ao calendário letivo e à necessidade de garantir que os alunos da rede municipal
recebam os itens em tempo adequado para utilização durante o período escolar.

1. Do Interesse Público e da Necessidade Administrativa
 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas devem atender ao interesse público, observando
os princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público.
A exigência de apresentação de amostras em prazo reduzido visa permitir a rápida análise da qualidade dos
produtos ofertados, garantindo que os uniformes atendam aos padrões mínimos exigidos antes da
formalização da contratação.

Ressalta-se que eventual dilação excessiva comprometeria o cronograma do certame e, consequentemente,
a entrega dos uniformes aos alunos, podendo gerar prejuízos diretos à organização escolar e ao atendimento
da demanda educacional.

O prazo de até 5 dias úteis foi fixado considerando:

A necessidade de celeridade na análise técnica das amostras;

A prática administrativa em licitações similares;
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A natureza dos itens licitados, que não demandam produção exclusiva para apresentação inicial;

O planejamento prévio realizado na fase interna da contratação.

Importante destacar que o edital prevê a apresentação de certificação ou registro junto ao Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), quando aplicável, como forma de assegurar padrões
mínimos de qualidade e segurança dos produtos fornecidos.

2. Da Suposta Inexequibilidade
 
A alegação de inviabilidade do prazo não procede.

O próprio edital prevê, expressamente, a possibilidade de prorrogação do prazo, mediante solicitação formal,
justificada e fundamentada pela empresa, a ser analisada pela Administração.

Tal previsão confere flexibilidade ao procedimento, permitindo a análise de situações específicas sem
comprometer o andamento do certame.

Além disso:

O prazo de 5 dias é usual em procedimentos licitatórios para apresentação de amostras;

Não há exigência de produção integral dos itens nesse momento, mas apenas de apresentação para análise;

A eventual necessidade de laudos laboratoriais pode ser tratada mediante solicitação justificada de
prorrogação, conforme previsto no edital.

Dessa forma, não há comprovação de impossibilidade generalizada de cumprimento, mas apenas alegação
baseada em situação particular da impugnante.

3. Dos Princípios Administrativos
 
A manutenção do prazo estabelecido encontra respaldo nos princípios:

· Da supremacia do interesse público;
· Da eficiência;
· Da razoabilidade;
· Da celeridade do procedimento licitatório;
· Da isonomia entre os licitantes.

A Administração não pode ajustar o edital às condições específicas de cada empresa, devendo estabelecer
regras gerais aplicáveis a todos os participantes.
 
4. Conclusão
 
Diante do exposto, verifica-se que o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentação de amostras e
documentação técnica:

Está devidamente justificado na necessidade administrativa;

Observa os princípios da Lei nº 14.133/2021;

Não se mostra ilegal ou restritivo à competitividade;

Conta com previsão de prorrogação, garantindo flexibilidade ao procedimento;

Atende ao interesse público na condução célere do certame.

Assim, não há ilegalidade ou restrição indevida à competitividade, visto que o edital contempla mecanismo de
flexibilização do prazo mediante solicitação fundamentada.
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Assim, opina-se pelo indeferimento da impugnação, mantendo-se inalteradas as condições estabelecidas no
edital.

 

 
Lucianópolis,30 de março de 2026.

 
 
 
 

____________________________________
Acsa da Cruz Souza Alves

Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esportes

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Acsa da Cruz Souza Alves , Diretora Educação, em
30/03/2026, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/bauru/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0186853 e o
código CRC F5101A01.

Referência: Processo nº 3527504.422.00000001/2026-28 SEI nº 0186853
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL ( PR)  Nº 02/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026                                                                                                                                                                     

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL , TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

I. DAS PRELIMINARES:

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob nº 58.478.656/0001-02, com sede na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, no 3560, Jardim Alvorada, Campo Mourão/PR, CEP 87.308-440,
com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e edital do certame, no item 03.

Não obstante, a impugnação foi interposta em 30 de MARÇO de 2026, sob Processo 3527504.422.00000001/2026-28, com envio por e-mail. A integra do
documento foi disponibilizada no dia 30/03/2026, no site oficial da administração, local onde são publicizados os documentos do certame, conforme edital.

   II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

                                A integra do recurso consta anexa aos autos e disponibilizada no site oficial da administração, conforme edital. Insurge-se a Impugnante em seus
dizeres, em síntese:

                     “2. DO PONTO IMPUGNADO

O Termo de Referência estabelece, no item e.2, que a contratada deverá apresentar,

juntamente com as amostras, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, os laudos de ensaios têxteis comprobatórios das características exigidas para os itens de vestuário.
Ocorre que o prazo de 5 (cinco) dias úteis é materialmente inexequível diante da rotina técnica de laboratórios especializados, conforme demonstram as propostas
comerciais anexas do laboratório SENAI/LAFITE, juntadas por esta impugnante.

3. DA IMPOSSIBILIDADE PRÁTICA DO PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS

a) as propostas comerciais no 6289.2025, no 11519.2025 e no 12974.2025 indicam prazo de 10 (dez) dias úteis para realização dos ensaios e emissão dos
respectivos relatórios/laudos técnicos;

b) as próprias propostas consignam que o prazo de execução e entrega do relatório é contado apenas após o recebimento das amostras pelo laboratório e aprovação
da proposta;

c) também consta das propostas que eventual atendimento em prazo reduzido depende de negociação específica e pode implicar custos adicionais, sem qualquer
garantia de aceite pelo laboratório;

d) além do prazo técnico do laboratório, ainda há etapa prévia de separação/confecção da amostra, identificação, embalagem, remessa e recebimento, bem como
etapa posterior de obtenção e protocolo dos laudos perante a Administração.

Ou seja: se somente a análise laboratorial demanda 10 dias úteis, não é razoável exigir a apresentação do laudo em 5 dias úteis, sob pena de restringir indevidamente
a competitividade do certame e afastar licitantes aptos a executar o objeto.

4. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

A manutenção do prazo atual afronta os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia, da competitividade e da busca da proposta mais vantajosa
para a Administração. A Administração pode exigir comprovações técnicas, mas não pode fixar condição impossível ou excessivamente onerosa a ponto de inviabilizar
a participação de fornecedores efetivamente capacitados. Exigir laudos em prazo inferior ao tempo técnico ordinariamente praticado por laboratório especializado
equivale, na prática, a criar barreira de participação sem justificativa técnica suficiente, o que recomenda a correção do instrumento convocatório para adequação à
realidade do mercado.

5. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se o acolhimento da presente impugnação para que seja retificado o item e.2 do Termo de Referência, a fim de que o prazo para
apresentação dos laudos de ensaios têxteis seja alterado de 5 (cinco) dias úteis para 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação/notificação da Administração, ou
outro prazo equivalente que preserve a viabilidade real de obtenção dos laudos.

Subsidiariamente, caso a Administração entenda por manter a exigência de apresentação de amostras em prazo reduzido, requer-se que os laudos possam ser
apresentados em momento posterior, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo da análise física inicial das amostras. Por fim, requer-se que, sendo
acolhida a presente impugnação com alteração do ato convocatório, seja redesignada a data do certame, na forma prevista no próprio edital.”

Como se vê, a impugnação apresentada pela impugnante ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA atende a todos os requisitos técnicos
do Edital, sendo assim tempestiva, RECEBO  e passo a analisar o mérito.

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

Nestes termos a impugnante, requer:

      “5. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se o acolhimento da presente impugnação para que seja retificado o item e.2 do Termo de Referência, a fim de que o prazo para
apresentação dos laudos de ensaios têxteis seja alterado de 5 (cinco) dias úteis para 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação/notificação da
Administração, ou outro prazo equivalente que preserve a viabilidade real de obtenção dos laudos.

Subsidiariamente, caso a Administração entenda por manter a exigência de apresentação de amostras em prazo reduzido, requer-se que os laudos possam
ser apresentados em momento posterior, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo da análise física inicial das amostras. Por fim, requer-se
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que, sendo acolhida a presente impugnação com alteração do ato convocatório, seja redesignada a data do certame, na forma prevista no próprio edital."

Em resumo requer a impugnante a adequação do prazo de entrega dos laudos para no mínimo 15 dias uteis ou em momento posterior, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias
úteis, sem prejuízo da análise física inicial das amostras, o que ocasionaria a republicação do Edital, visto que a alteração modifica a formulação das propostas, conforme artigo
54, parágrafo 1º.

IV. FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para
tal.

A impugnante encaminhou em tempo hábil, protocolando via e-mail, nos termos previstos no edital do certame, e que recebeu número de Processo
3527504.422.00000001/2026-28 em 30/03/2026, com sua impugnação direcionada ao senhor pregoeiro, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para
os prazos estabelecidos nas normas regulamentares.

Considerando que o Pregão Presencial ocorrerá na data de 10/04/2026, tendo a Impugnante encaminhado suas razões sob protocolo, via e-mail, na data de
30/03/2026 RECEBO a manifestação, eis que tempestiva.

Primeiramente cumpre destacar que conforme disposto no edital do certame, no preâmbulo e no item 10.15, o edital é regido pela lei 14.133/2021, Decretos
Municipais nº 2211/2024¹, 2214/2024¹ ; 2215/2024¹;  2217/2024¹; 2266/2025 ² ,  Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

¹ Os decretos municipais citados estão disponíveis a qualquer tempo no diário oficial do município de Lucianópolis (eletrônico), edição 175, páginas 3-38
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lucianopolis) .

              ² podem ser obtidos no Diário oficial do município de Lucianópolis/SP, edição 317, de 05/02/2025 ( https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lucianopolis).

Antes de qualquer posicionamento, o Pregoeiro submeteu a Impugnação à análise da Diretora Municipal do Departamento de Educação, Cultura e Esportes
setor requerente do objeto do certame, a qual se manifestou contrataria à alteração solicitada através da apresentação de novo Termo de Referência contendo novo
prazo de entrega dos laudos, tendo em vista os dizeres constantes no documento, além da possibilidade expressa de prorrogação dos prazos. Além disso as
informações prestadas pelo setor demandante do certame, informam que os lotes 01, 02 e 03 objetos da licitação, destinam-se ao alunato da rede pública municipal,
sendo, portanto, essencial para o serviço público, cuja prestação não pode sofrer solução de continuidade.

Importante destacar que os atos praticados pela administração nos procedimentos licitatórios devem observância aos princípios elencados no art. 5º da Lei n.º
14.133/21, in verbis:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

              Assim exposto, temos que o procedimento licitatório visa a escolha da proposta mais vantajosa à administração pública, devendo propiciar a participação do
maior número possível de interessados, para que possa efetivamente ser selecionado a proposta mais vantajosa dentre o maior número possível de propostas, e
cumpre à administração pública incentivar a participação do maior número de licitantes. Pelo exposto temos que a exigência de licitação para a realização de negócios
com os particulares, significa a obrigação de oferecer aos particulares que se dispõem a fornecer o bem ou serviço, a oportunidade de disputar o certame em igualdade
de condições, levando-se em conta o interesse da administração em obter o produto que melhor se adapte às necessidades, com os menores ônus.

Nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, cabe à Administração definir o objeto e as condições de execução da contratação conforme o
planejamento da contratação, devendo as exigências editalícias ser justificadas no Termo de Referência e temos que no art. 5º, inciso XIII, da Lei 14133/2021, a
administração deve buscar a eficiência e a celeridade nas contratações públicas, o que autoriza a fixação de prazos compatíveis com a urgência e o interesse público
do fornecimento, tal qual o caso em tela.

A fixação do prazo de entrega das amostras e laudos constitui ato discricionário de natureza técnica, vinculado à conveniência e oportunidade administrativa,
desde que fundado em justificativa plausível e compatível com o mercado, conforme o planejamento definido e a necessidade pública a ser atendida, ou seja, o
interesse primário da administração.  Cumpre esclarecer que não há um prazo mínimo ou máximo previsto em lei para entrega de objeto, e a definição do prazo deve
ser estabelecida de acordo com as necessidades do ente administrativo, e, de acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n.º 14.133/21, as compras, usualmente deverão
submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, o que seria possível pelas pesquisas de preços que constam no processo. Deste
modo, o prazo fixado visa assegurar o atendimento e continuidade do serviço público essencial, estando fundamentado em razões técnicas e operacionais, sem
evidências de direcionamento ou restrição indevida à competitividade.

Deste modo a revisão de prazos editalícios somente se justifica quando demonstrada de forma objetiva a impossibilidade de cumprimento, o que não ocorreu
no caso em debate, além disso temos que  a impugnante não apresentou elementos concretos – documentais ou técnicos, como declarações de fabricantes,
comprovantes de prazos médios de produção ou logística de entrega – que comprovem a alegada inexequibilidade, limitando-se a citar outros editais que adotaram
prazos diferentes e seu cronograma de trabalho, o que não vincula este Município, dado que cada certame é regido por suas peculiaridades.

Convém reforçar que alegações genéricas sobre a complexidade logística do setor e exemplos de outros editais/propostas que adotaram prazos diversos, não
constituem parâmetro obrigatório para a municipalidade, e não pode a administração ampliar o prazo considerando as alegações da empresa que terá por exemplo
prazo de 15 dias uteis para apresentação dos documentos; e que a extensão do prazo nos moldes solicitados importaria em favorecer unicamente a empresa
impugnante, e então sim configuraria direcionamento indevido do certame e afronta ao princípio da competitividade e do interesse público. Cumpre, ainda, reforçar que
o edital é claro ao estabelecer que o prazo de entrega dos laudos será de 05 (cinco) dias uteis, contados da solicitação do município, havendo ainda previsão
expressa de prorrogação, mediante justificativa formal e documentada da proponente vencedora e aceita pela Administração, conforme edital do PREGÃO
PRESENCIAL (PR) nº 02/2026, no anexo I- Termo de Referência, item 2:

                       A COMPROMISSÁRIA deverá:

a). Para habilitação técnica na licitação dos uniformes escolares, a empresa participante deverá apresentar, além da documentação exigida no edital, um
atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Este atestado deve comprovar a experiência no fornecimento
do lote de uniforme escolar e servidores deste certame;

b ) A empresa ganhadora deverá entregar uma (1) amostra de cada item solicitado (camiseta infantil, shorts-saia, bermuda, calça, jaqueta e tênis
unissex), conforme normas editalícias, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, da solicitação. As amostras aprovadas ficarão de posse do setor
requisitante para comparação dos produtos no ato da entrega;

b.1). Para fins de análises as amostras, deverão ser enviados os tamanhos abaixo constantes neste termo de referência, para cada lote
vencido pela empresa (lote completo, conforme edital);

Lote 01- tamanho P infantil sendo 1 camiseta, 1 camiseta regata, 1 bermuda e 1 shorts-saias;

Lote 02- tamanho P infantil sendo 1 calça e 1 jaqueta;
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Lote 03: números 27 e 37 sendo 1 tênis calce fácil 27 e um na numeração 37;

c) A contratada deverá entregar, junto com as amostras, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da solicitação, a certificação ou registro válido
junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), quando aplicável, para comprovação dos padrões de qualidade
e segurança do produto.

c.1 ) O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação formal, justificada e fundamentada da empresa, que será analisado pela
municipalidade e decisão do ato. (GRIFO NOSSO)

c.2) Os documentos da alínea “c”, em forma de original ou cópia autenticada pelo funcionário do município, ficarão de posse do setor requerente para
comparativo com as entregas durante a vigência da contratação.

            Assim talvez tenha faltado ao setor requerente aplicar o conceito retorico da tautologia para evitar questionamentos como no caso em tela. Ao que indica na
peça recursal, talvez tenha faltado a impugnante leitura atenta aos dizeres editalícios, e que poderia ainda ser dirimida pela literalidade ou por um simples pedido de
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esclarecimento, o que evitaria tal impugnação e trâmites processuais administrativos correlatos.  Em uma leitura simples e atenta é possível verificar que existe a
estipulação de prazo de entrega dos laudos amostrais no instrumento convocatório de até 05 (cinco) dias uteis (inclusive em cores chamativas) , mas também a
possível prorrogação do prazo e seus meios executórios, o que ampara demais empresas interessadas quanto ao período inicial definido. A peça
impugnatória em tela corrobora com a tese que tais argumentos são provenientes de empresas que, pelos mais diversos motivos, querem moldar o certame a sua
tipologia de negócio e trabalho.

Conforme demostrando neste documento o edital não vislumbra de forma alguma alijar licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os
princípios basilares da licitação pública, e que objetiva obter a proposta mais vantajosa aos interesses do município,  e é certo que o sentido de “vantajosa” não é
sinônimo de, unicamente, mais econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem as melhores condições para
atender o interesse coletivo, tendo em vista todas as circunstâncias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade, entrega, prazo, etc.).

Assim, entende este pregoeiro que não há que se falar em restrição à competitividade ou direcionamento na exigência de prazo do edital, mas sim a possível
inadequação da empresa quanto a sua logística/práticas de mercado para atender o edital quanto aos prazos de entrega do objeto, prazo este razoável e perfeitamente
executável, inclusive por existir previsão de prorrogação, mediante pedido formal justificado e aceito pela municipalidade.

Pelo exposto em observância ao princípio da razoabilidade e com o objetivo de equilibrar as demandas do órgão licitante com a competitividade do certame,
informo que não deve prosperar a modificação do prazo de entrega dos laudos para no mínimo 15 (quinze) dias uteis proposta pela impugnante, tendo em vista que o
período disposto no edital e possíveis prorrogações são condições adequadas para garantir a execução do objeto contratado sem prejuízos ao interesse público e
manutenção da competividade do certame. Por conseguinte, o prazo fixado atende ao interesse público, notadamente a celeridade na disponibilização dos lotes
destinados ao alunato da rede pública, e está fundamentado em justificativa técnica plausível, com margem de prorrogação suficiente para situações excepcionais. Sem
vislumbrar quaisquer restrições à competitividade ou afronta aos princípios que regem à Administração Pública em virtude do prazo, passo a concluir.

Portanto, com base nos princípios da lei 14.133/2021, com ênfase a legalidade, interesse público, igualdade, competitividade e segurança jurídica recomenda-
se a manutenção dos prazos e condições de entrega dispostos no edital do PR nº 02/2026 e demais termos analisados, assegurando-se, no entanto, que sua aplicação
seja feita de forma proporcional, conforme delineado no edital.

V. DECISÃO

Em todo processo licitatório não cabe ao licitante moldar o certame conforme suas conveniências ou interesses particulares, visto que o processo licitatório é
regido por critérios previamente estabelecidos pela Administração Pública, e sua execução deve observar os parâmetros do edital, que visam atender ao interesse
público e garantir a transparência, a isonomia e a competitividade entre os participantes, portanto, a conformidade com essas exigências é essencial para o bom
andamento do processo e para assegurar a eficiência na execução do contrato.  Entende-se que a Administração não pode deixar de atender suas necessidades
visando apenas ampla concorrência, e sim, atender os princípios que os regem atendendo o interesse Público. Portanto, o interessando deve ser adequar a
necessidade da Administração Pública, e não a Administração Pública se adequar a empresa. Por fim esta Administração respeita os princípios do Direito e os que
regem os processos licitatórios, especialmente a ampla participação.

No entanto, garantir a participação de todos os licitantes não significa permitir uma participação desordenada, sem critérios objetivos, pois isso prejudicaria o
objetivo da licitação. Desta forma, com base nas especificações do objeto licitado, conclui-se que não há necessidade de retificação do edital no que tange o prazo
disposto, tendo em vista ser executável e passível de prorrogação, conforme instrumento convocatório. As alegações da impugnante foram devidamente consideradas e
refutadas, demonstrando que o edital e seus anexos estão adequadamente estruturados e dentro da legalidade.

 Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de impugnação, eis que fundamentado e tempestivo na forma da Lei; no mérito, pelo exposto acima, e em
consonância com o r. parecer JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 58.478.656/0001-02, mantendo a íntegra dos termos do edital do PREGÃO
PRESENCIAL (PR) nº 02/2026.

Em tempo, esta decisão deve ser encaminhada para o senhor prefeito, para a devida analise, apreciação, demais trâmites e decisões administrativas cabíveis.

 

Lucianópolis, 31 de março de 2026

 

PEDRO HENRIQUE MARANA BIM

PREGOEIRO
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Marana Bim , Agente de Contratação, em 31/03/2026, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/bauru/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0187168 e o código CRC CE32B620.

Referência: Processo nº 3527504.422.00000001/2026-28 SEI nº 0187168
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

 

 

SERVIÇOS INTERNOS

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL ( PR)  Nº 02/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026

  Lucianópolis, 31 de março de 2026

 

 OBJETO: PARECER JURIDICO- Processo 3527504.422.00000001/2026-28- PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
– EMPRESA ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02

 

OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONFECÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES
DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL , TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

 

Ilmo Senhor Procurador Jurídico

Encaminho a vossa senhoria documento protocolado sob número de Processo
3527504.422.00000001/2026-28 em 30/03/2026 da empresa ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02, acerca
de pedido de impugnação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026, nos termos descritos no documento.

Solicito analise e parecer de vossa senhoria, para continuidade dos tramites processuais e posterior
envio a autoridade superior.

 

Atenciosamente

 

 

PEDRO HENRIQUE MARANA BIM

PREGOEIRO

 

Decisão 0187185         SEI 3527504.422.00000001/2026-28 / pg. 30



Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Marana Bim , Agente de Contratação,
em 31/03/2026, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/bauru/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0187185 e o
código CRC B0A054C8.

Referência: Processo nº 3527504.422.00000001/2026-28 SEI nº 0187185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

Procuradoria Jurídica

 

PARECER JURÍDICO

 

SERVIÇOS INTERNOS
 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL ( PR) Nº 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026
 

 
OBJETO: RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO- Processo 3527504.422.00000001/2026-
28- PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – EMPRESA ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02
 
ILMO SENHOR PREGOEIRO
 

Venho através deste, encaminhar a vossa senhoria meu parecer, nos termos da lei.
 
I- DOS FATOS
 

Os autos foram encaminhados a esta procuradoria Jurídica, documentação fotocopiada na integra, do
Processo 3527504.422.00000001/2026-28, de 30/03/2026, na qual, mediante os fatos e analise do edital,
exponho meu entendimento, in verbis:

Considerando se tratar de questionamento formulado pelo senhor pregoeiro, PEDRO HENRIQUE
MARANA BIM, acerca da impugnação ao edital de Pregão Presencial nº 02/2026 para REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL , TERMO
DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS , formulada pela empresa ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02, venho
informar o que segue.

Cumpre salientar que o parecer se trata de análise estritamente técnica jurídica e de natureza
meramente opinativa, sem adentrar na lisura da totalidade do procedimento ou nos aspectos extrajurídicos
associados ao objeto.

Argumenta em síntese, o impugnante haver irregularidades no edital, no que se refere ao prazo de
entrega dos laudos das amostras estipulado para os lotes, no caso de até 05 (cinco) dias úteis, e pleiteia a
alteração para mínimo de 15 dias uteis, uma vez que o prazo editalício direciona o certame e fere a
razoabilidade, proporcionalidade, isonomia, competitividade e da busca da proposta mais vantajosa para a
Administração. Considerando que a elaboração do termo de referência, com descritivos e documentos de
habilitação mínimos necessários são responsabilidade do setor técnico competente requerente, e como que
houve manifestação técnica, a presente análise se limita a observações de ordem estritamente jurídica.
 
II- DA ANALISE E FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente destaca-se que é claro que trata da discricionariedade da Administração quanto à
escolha das características do objeto e de entrega do certame de acordo com as suas estritas necessidades.
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Por fim, cumpre-se ressaltar que o Município de Lucianópolis tem ciência de todo arcabouço legal que rege o
funcionamento da Administração Pública, e, sobretudo, utiliza de todos os meios para cumpri-los, a fim de
elaborar especificações que mais se adequem à legalidade, moralidade e competitividade do processo
licitatório. Além disso deve o gestor trazer no instrumento convocatório uma descrição e exigências de
habilitação compatíveis com os serviços e produtos de mercado, legalidade das funções e suficientemente
precisa para que os potenciais interessados possam formular suas propostas, de forma a não frustrar o
caráter competitivo do certame. A presença de cotações de empresas diversas é forte indício de que o
descritivo é suficiente para haver competitividade no certame.

Nos termos do enunciado os critérios de entrega dos laudos das amostras para os lotes do certame,
previstos edital, prestam-se a atender as necessidades da administração, não ocorrendo em cerceamento ou
restrição a competição, tendo em vista a possibilidade expressa em edital de prorrogação, mediante
solicitação formal e justificada, e que estando de acordo com o princípio da razoabilidade será aceito pela
municipalidade. Referem-se, portanto, divergências de tipologia de negócio, logística e planejamento do
impugnante, que os confunde com os critérios técnicos de eventual proposta e necessidade de alteração, em
sua visão, para o atende-lo, mesmo que para isso divirja dos interesses da administração pública.

Como bem exposto pelo senhor pregoeiro a lei 14.133/2021 e o edital nela embasado,
demonstram que de fato o prazo estipulado no edital e seus anexos é de 05 dias uteis para
apresentação dos laudos amostrais, tendo em vista a necessidade da municipalidade e a
discricionariedade administrativa em outros certames e embasada na existência de proposta nas
pesquisas de preços do certame, assim determinou-se o prazo de entrega dos laudos. Ademais
justamente para evitar a ausência de competividade foi inserido no mesmo item a possibilidade de
prorrogação de prazo de entrega, mediante justificativa formal e fundamentada da empresa
vencedora, e que pode ser executada durante o prazo de entrega inicial (edital, PR 02/2026, anexo I-
Termo de Referência, item 2). Em todos os pontos as exigências se mostram pautadas nos princípios
do estatuto de licitações em vigor, tais como: legalidade, eficiência, isonomia, razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade, celeridade e da economicidade.

Cite-se Maçal Justen Filho:
"As diferenciações constantes do ato convocatório devem atentar para os limites legais.
Será inválida a discriminação contida no ato convocatório se não se ajustar ao princípio da
isonomia. Será esse o caso quando a discriminação for incompatível com os fins e valores
consagrados no ordenamento, por exemplo. O ato convocatório somente pode conter
discriminações que se refiram à "proposta vantajosa". No entanto, também se admite que
essa discriminação reflita a utilização da licitação para a promoção de certos fins
socialmente desejáveis, tal como se passa, de modo especial, no tocante ao tratamento
preferencial para microempresas e empresas de pequeno porte (LC 123/2006). O ato
convocatório viola o princípio da isonomia quando:
 
(a) estabelece-discriminação desvinculada do objeto da licitação;
(b) prevê exigência desnecessárias e que não envolve vantagem para a Administração;
(c) impõe requisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação; e
(d) adota discriminação ofensiva de valores constitucionais ou legais ."

 
Assim exposto, prezando pelos princípios constitucionais e da lei 14.133/2021, em especial da

segurança jurídica, legalidade e isonomia, recomenda-se o indeferimento total do pedido da empresa em tela
e pelo prosseguimento do processo licitatório nos termos atualmente propostos.

Por fim, informo que caso se decida por alterar o termo de referência deve-se republicar o aviso de
licitação, assim como o edital retificado e demais anexos que o compõe, com o integral reinicio do prazo para
a apresentação das propostas, já que se trataria de modificação substancial do conteúdo do edital, nos
termos da lei 14.133/2021, artigo 55, inciso III, parágrafo 1º.

 
III- CONCLUSÃO
 

Deste modo, segundo a análise técnica do setor requerente, não se vislumbra cerceamento de
competição ou impossibilidade técnica e fática as licitantes, uma vez não haver prejuízo na formulação das
propostas pelos licitantes, através das informações técnicas dispostas no edital e seus anexos.

Ante o exposto, nos limites da área jurídica e excluídos os aspectos técnicos e econômicos, bem

Parecer Parecer Jurídico (0187410)         SEI 3527504.422.00000001/2026-28 / pg. 33



como os juízos de oportunidade e conveniência, esta procuradoria jurídica não vislumbra ilegalidade na
decisão do pregoeiro, razão pela qual opina seja a mesma mantida integralmente pela autoridade
competente, pelos fundamentos nela expostos.

Diante do exposto, considerando os elementos constantes dos autos e a natureza técnica do pedido
de impugnação DA EMPRESA ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02, INFORMO O ENTENDIMENTO DE
ACOMPANHAR NA INTEGRA A DECISÃO DO PREGOEIRO.

 
IV- DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Registre-se, novamente, que o presente parecer - de caráter opinativo e orientativo, podendo o

Administrador adotar postura em sentido diverso, toma por base, exclusivamente, os elementos que constam
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Ademais, incumbe a esta procuradoria jurídica prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade
dos atos praticados pela Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa ou extrajurídica.

 
V- À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR

 
Encaminhe-se o feito ao Gabinete do Prefeito Municipal para deliberação final
 
É o parecer, S.M.J., à apreciação da autoridade superior.

 

Lucianópolis, na data da assinatura digital.

 

THIAGO CANCIAN SOBRAL
PROCURADOR JURIDICO

OAB/SP 388.390

Documento assinado eletronicamente por Thiago Cancian Sobral, Procurador Juridico, em
31/03/2026, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/bauru/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0187410 e o
código CRC 0BE19949.

Referência: Processo nº 3527504.422.00000001/2026-28 SEI nº 0187410
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

Gabinete do Prefeito

 

DECISÃO

 

SERVIÇOS INTERNOS
 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL (PR) Nº 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026

 
DESPACHO

 
Após análise da IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa ANDRADE UNIFORMES E MATERIAIS

ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 58.478.656/0001-02 em face
do Edital oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/2026 supra, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL , TERMO
DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS , Processo Administrativo nº. 37/2026, processo licitatório nº 24/2026,
embasado em documento e decisão fundamentada pelo senhor pregoeiro, acompanhada pelo procurador
jurídico do município, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL ( PR) Nº 02/2026,  e DETERMINO a manutenção na integra dos
termos do edital do processo licitatório em tela.

 
Lucianópolis, 31 de março de 2026

 
 
 
 

ADEMIR MANTOVANELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ademir Mantovanelli, Prefeito Municipal, em
31/03/2026, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/bauru/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0187762 e o
código CRC A05D28AD.

Referência: Processo nº 3527504.422.00000001/2026-28 SEI nº 0187762
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